LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 7.565, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986

Dispbe sobre o Cddigo Brasileiro de
Aerondutica.

TiITULO VI
DOS SERVICOS AEREOS

CAPITULO V
DO TRANSPORTE AEREO REGULAR

Secéo ll
Do Transporte Doméstico

Art. 215. Considera-se doméstico e € regido poe €6digo, todo
transporte em que os pontos de partida, intermediarde destino estejam situados em
territério nacional.

Paragrafo unico. O transporte ndo perdera esséeca@ por motivo de
forca maior, a aeronave fizer escala em territ@strangeiro, estando, porém, em
territorio brasileiro os seus pontos de partidasido.

Art. 216. Os servicos aéreos de transporte publicnéstico sdo reservados
as pessoas juridicas brasileiras.



